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RESOLUÇÃO N° 361, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2.015. 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO ART. 1° DA RESOLUÇÃO N° 360,

DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI	 DECRETA:

Art. 1° - O art. 1° da Resolução n° 360, de 5 de novembro de

2014, que "DISPÕE SOBRE DISTRIBUIÇÃO E TRAMITAÇÃO DE PROJETOS NA

CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS", passa a

vigorar com a seguinte redação.

"Art. 1°. Os projetos de lei ordinária ou complementar,

resoluções, decretos legislativos, emendas à lei orgânica somente serão incluídos

na ordem do dia após apreciação do departamento jurídico, exceto aqueles em

regime de urgência.

Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.

CRISTIAN • LMEIRÃO,
PRESIDENTE.

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra, por afixação no local
de costume.

CEL	 TOV IDA SILVA,
DIRETOR-GERAL DA CÂMARA.
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